
 

   

LEI Nº 5.049, DE 09 DE ABRIL DE 2013 

 

 “Autoriza o Poder Executivo a firmar 

convênio com as instituições, Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapira - 

APAE, CAHEK – Casa dos Amigos Helen 

Keller e Educandário Nossa Senhora de 

Aparecida..”  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei:  

Artigo 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

Convênio com as instituições, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Itapira – APAE, CAHEK – Casa dos Amigos Helen Keller e Educandário Nossa Senhora 

de Aparecida, objetivando o transporte escolar para essas entidades. 

 

Artigo 2º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

ocorrerão por conta de dotações da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 09 de abril de 2013. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixada no Quadro de Editais na data supra. 

 

 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


